
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

























Fonte: Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR) Painel Resolveu? 

















1. Atualizar a Resolução Condel/Sudeco n.º 134/2022.

2. Estruturar e organizar os assuntos e subassuntos das manifestações na 
Plataforma Fala.BR.

3. Desenvolver e implementar um plano de divulgação dos canais de 
atendimento da Ouvidoria do FCO, ampliando seu alcance.

4. Revisar e atualizar a pesquisa de satisfação sobre o atendimento da 
Ouvidoria.

5. Monitorar a resolutividade das denúncias encaminhadas, garantindo 
respostas eficazes e dentro do prazo.

6. Criar e implementar os Relatórios de Gestão da Ouvidoria semestrais, 
promovendo maior transparência das ações realizadas.

7. Supervisionar os canais de atendimento ao usuário das instituições 
financeiras, conforme estabelecido nos arts. 13 e 14, da Lei n.º 
13.460/2017.

8. Atualizar e aprimorar a página da Ouvidoria do FCO no site da Sudeco, 
facilitando o acesso às informações para os cidadãos.

9. Acompanhar e monitorar as sugestões encaminhadas pela Ouvidoria, 
promovendo ações baseadas nas manifestações dos usuários do Fundo.





 
 

 


